
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

   

DEculizirc) N.o 177 
Corrige o valor da Taxa de EMbarque do Transpor 

te Coletivo Rodoviário Intermunicipal de passagei 

ros. 

- O PREFEITUDNUNICIPAL DE IIVIUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

legais e considerando o que dispõe o Parágrafo único do Art. 12., do 	Decre 

to n2 049, de 20 de fevereiro de 1990, 

DECRETA : 

Art. 12. Fica corrigido o valor da Taxa de Embarque do 	Transporte 

Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros de Umuarama, passando para 

Cr$. 4,50 (quatro cruzeiros e cinquenta centavos) a partir do dia 12 de agos 

to de 1990. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO NUNICIPAL, aos 31 de julho de 1990. 

CERANTO 

Prefeito Municipal 

CARLOS 	 i SILVA 

Secretári 	istr. ção 

TAS. 
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